
LEI MUNICIPAL Nº 2.909, DE 28 DE JULHO DE 1992 

CÓDIGO DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 

Art.  61 ­  Toda edificação, será  ligada a rede pública de abastecimento de água e a coletor  público de 
esgoto,   sempre   que   existente,   em   conformidade    com   as   normas   técnicas   específicas,   do   órgão 
competente. 

Art.  161 ­  As multas terão o valor de 01 (uma) a 500 (quinhentas) vezes o valor da Unidade Fiscal de 
Campo  Grande.


